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DECRETO Nº 1110/2017 
 
Declara de Utilidade Pública Municipal a 
ASSOCIAÇÃO VIVO FELIZ DE APOIO AO 
COMBATE AO CÂNCER INFANTIL – 
ACCI. 

      
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 716/06, de 24 de abril de 
2006; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal, a ASSOCIAÇÃO VIVO FELIZ DE 
APOIO AO COMBATE AO CÂNCER INFANTIL - ACCI, CNPJ nº 09.079.214/0001-70, 
com endereço a Praça da Bandeira, nº 91, Centro – Simões Filho – BA, conforme parecer 
da Procuradoria Geral do Município e demais elementos constantes do processo 
administrativo nº 11840/2017. 
 
Art. 2° - A entidade ora declarada de Utilidade Pública Municipal, fica condicionada ao 
cumprimento das finalidades do seu objeto estatutário, conforme dispõe o Art. 4º da Lei 
716/06, de 24 de abril de 2006. 
 
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 14 de dezembro de 2017. 
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